PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 213, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Caio França, o projeto de lei em epígrafe altera a Lei Estadual nº 16.544, de 11 de outubro de 2017, que institui a Política Estadual de Atenção Específica para a População em Situação de Rua no Estado.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 30ª a 34ª Sessões Ordinárias (de 20 a 26/05/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Em sequência, a proposição foi encaminhada à análise desta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.

A proposta legislativa propõe a criação de um Grupo Permanente de Monitoramento e Ação (GPMA), dividido em regiões, com o objetivo de coordenar e implementar uma abordagem integrada para enfrentar os desafios impostos pela crescente população em situação de rua.
Em sua justificativa, o autor argumenta:
O aumento da população em situação de rua no Estado de São Paulo, especialmente nas cidades litorâneas, representa um desafio social de alta complexidade. Este fenômeno, impulsionado por fatores como desemprego, dependência de substâncias, falta de tratamento adequado para doenças mentais, e degradação ambiental, impacta significativamente a segurança pública, o turismo e a valorização imobiliária. Além disso, a criminalidade, tanto como causa quanto como consequência, agrava ainda mais a situação, criando um ciclo vicioso que compromete o bem-estar das comunidades locais.

Embora a Lei Estadual nº 16.544/17 já institua uma Política Estadual de Atenção Específica para a População em Situação de Rua, as medidas atualmente implementadas são insuficientes para mitigar os impactos dessa questão. A legislação vigente carece de mecanismos eficientes para a coleta de dados, monitoramento contínuo, e realocação estratégica dessa população. Além disso, a cooperação entre as diferentes esferas do governo, ONGs e a sociedade civil não é plenamente contemplada, limitando a eficácia das ações públicas.
Ao introduzir essas medidas, o projeto busca promover uma política pública mais equilibrada, que respeite os direitos humanos e proteja os interesses econômicos e sociais das comunidades afetadas. A criação de mecanismos de monitoramento, tratamento e realocação, aliada à penalização de práticas inadequadas, permitirá que o Estado de São Paulo enfrente de forma mais eficaz e humanizada os desafios relacionados à população em situação de rua.

Esse projeto representa uma oportunidade de avançar na construção de uma sociedade mais justa e solidária, através de políticas públicas que realmente transformem a realidade social e econômica das cidades do Estado. Ao garantir ações coordenadas e eficazes, buscamos não apenas mitigar os problemas existentes, mas também criar um ambiente mais seguro, digno e próspero para todos.
Observa-se que a matéria está inclusa na competência comum entre os entes federados, qual seja, o combate às causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos, nos termos do artigo 23, inciso X, da Constituição da República.

Sendo comum a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.
Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.
Sendo assim, no que atine à constitucionalidade da proposta, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação da proposta.
Já no que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.
Ante o exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e, por conseguinte, favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 213, de 2025.
Sala das Comissões, em
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